
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO IN' 357/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 357/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA COMERCIAL GOA LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato 
representada pela Secretária municipal de saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do 
CPF n° 710.101.731-20 e RG n° 105101989 SEJUSP — MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco 
de Assis, NI' 93 - Canadá, Barra do Corda — MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1 .608976 SSP MA, 
residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante 
denominada CONTRATANTE 

CONTRATADO: COMERCIAL GOA LTDA, inscrito no CNPJ n° 33.614.584/0001-44, com sede à 
rua 03, N" 16 letra C, bairro Jardim Bela Vista em São Luís — MA, Telefone: (98) 3303-4738 ou 98705-
5431, E-mail: comercia1goa21(cZgmail.com, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO DA SILVA 
OLIVEIRA, inscrito no CPF no 628.662.343-40, RG n° 058648522016-0 SSP-MA, denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo Administrativo n" 2169/2024 do 
Pregão Eletrônico n° 60/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n" 
14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1 . O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas 
destinadas aos pacientes de hemodiálise da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra 
do Corda/MA, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

1 600,00 UND 

CESTA BÁSICA: (Arroz: 02 
unid. tipo 1, tipo classe longo 
fino, tipo subgrupo polido, 

prazo validade 12 
meses(empacotado), pacote 

com 1 quilo; Biscoito: 01 
unid. apresentação 
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quadrado, classificação 
salgado, tipo cream cracker, 

pacote com 400 gramas; 
Farinha milho: 01 unid, tipo 

01 unid. Tipo flocão, 
apresentação flocos de 

milho, tipo amarela, prazo 
validade 9 meses, 

características adicionais 
degerminado / macerado / 

socado, aspecto físico 
levemente torrada, pacote 
500 gramas; Feijão, tipo 1, 

tipo classe carioquinha, prazo 
validade 180 (empacotado), 
pacote 1 quilo; Leite em pó, 

ingredientes açúcar, tipo 
integral, prazo validade 30 

dias (aberto) /120 dias 
(fechado), pacote com 200 
gramas; Óleo vegetal: 01 
unid. comestível refinado 

tipo 1, óleo de soja, 
embalagem plástica 900 ml; 

Sardinha: 02 unid., em 
conservar 125g, Açúcar 

cristal: 01unid., composição 
origem vegetal, sacarose de 
cana de açúcar, embalagem 
primária transparente em 
pacotes impermeáveis e 

lacrados de 01 kg, Macarrão: 
01 unid. tipo sêmola, formato 

espaguete, tipo fino, 
pasteurizado, de farinha de 
trigo especial, enriquecido 
com ferro e ácido fálico, 

embalagem plástica, pacotes 
de 500g, isento de matéria 
terrosa, parasitas, fungos, 

vestígios de insetos, livres de 
umidade. Café: 01 unid. tipo 

torrado, apresentação moído, 
tipo embalagem alto vácuo, 

pacote com 250 gramas. 
Margarina: 01 unid., vegetal 

205g, com sal. 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 

A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

„ÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 59.820,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte reais). 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 
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4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

c•C't

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14. 133/2021 . 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; h) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

I) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
I) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regulan-nente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
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5.1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso dc atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
I) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma c condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
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k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
corno exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
- CN DT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para ts
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
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d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
I) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação de 
fornecimento pela Secretaria Municipal de Saúde, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
8,2 Os bens serão recebidos, provisoriamente, no prazo de 48 horas por servidor designado para 
acompanhamento c fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
8.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da 
notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 dias conforme solicitação, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
8.4, 1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
h) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
Í) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §40, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

I . moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimpl ida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30"/0; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0.5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. l .5. 9°) 

. Assinado cf forma 
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5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §70). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
in idoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO DE 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO 
ELEMENTO 
DE DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

10.301 .1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, Joao Victor Mino Da Silva Portaria n" 
248/2023-GAB, serão designados representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 
fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
cot-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei tf 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ri° 
14.133, de 2021 . 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14.1 . Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n" 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
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BARRA DO CORDA-MA 

15.1 . É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei ir 
14.133/21. 

JO Y O SOUZA 
Secretária municipal de saúde 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Barra do Corda (MA), 15 de outubro de 2024. 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

LEANDRO DA Assinado de forma digital 

SILVA por LEANDRO DA SILVA 
1311VFIRA:62866234340 

OLIVEIRA:628660 Dados: 2024.10.15 

4340 / 14:06:14-0300 

COMERCIAL GOA LTDA 
CNPJ n° 33.614.584/0001-44 

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA 
CPF n° 628.662.343-40 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 357/2024 

Processo administrativo 2169/2024 Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cestas 
básicas destinadas aos pacientes de hemodiálise da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda/MA. 
Pregão Eletrônico N2. 60/2024/MA. Contratado: COMERCIAL GOA LTDA, inscrito no CNPJ n° 33.614.584/0001-44. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001.13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001.. 
06. Valor Total: R$ 59.820,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte reais). Dotação orçamentaria será: 
10.301.1017.2078.0000; PROJETO ATIVIDADE: 2078; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32 FONTE DE RECURSO: Recursos 
ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 15 de outubro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. 
CARO: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

• 

• 



• 

• 

DIÁRIO OFICIAL_ 
DO MUNICIPIO 
DE BARRA DO CORDA 

BARRA DO CORDA, TERÇA-FEIRA * 22 DE OUTUBRO DE 2024 ANO VI * N' 882 IsSN 2764-65 

EXTRATO DE CONTRATO n° 357/2024 

Processo administrativo 2169/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 

cestas básicas destinadas aos pacientes de hemodiálise 

da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra 

do Corda/MA. Pregão Eletrônico N°. 60/2024/MA, Contratado: 

COMERCIAL GOA LTDA, inscrito no CNPJ n° 33.614.584/0001-

44. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 

09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 

10.452.044/0001-06. Valor Total: RS 59.820,00 (cinquenta e 

nove mil, oitocentos e vinte reais). Dotação orçamentaria 

será: 10.301.1017.2078.0000; PROJETO ATIVIDADE: 2078; ELEMENTO 

DE DESPESA: 3.3.90.32 FONTE DE RECURSO. Recursos ordinários. 

Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 

meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n°14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 15 de 

outubro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: 

Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda « MA. 

Publicado por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador. 61YVQK9XN14G1H1729621146CJHDV172N 

EXTRATO DE CONTRATO n°184/ 2024 
INEXIGIBILIDADE N°. 21/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1.757/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO Locação de 01 (um) imóvel para abrigar as 

instalações destinadas ao funcionamento de forma 

provisória, da U.I. SIDNEY MILHOMEM (PONTO 03), 

localizada na Rua Viana, S/N, no Povoado CAJAZEIRA-BR, 

na Zona Rural do município de Barra do Corda-MA, 

atendendo à Secretaria Municipal de Educação de Barra 

do Corda-MA-SEMED. INEXIGIBILIDADE N°. 49/2024. 

Contratado: CONCEIÇÃO DE MARIA OLIVEIRA LIMA, portadora 

do RG n° 029156562005-0 SSP/MA CPF n° 018.763.803-90. 

Contratante: Secretaria de Municipal de Educação 

06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 

18.172.388/0001-73. Valor mensal de RS 1.000,00 (setecentos 

reais), totalizando um valor de R$ 4.000,00 (dois mil e 

oitocentos reais). A dotação orçamentária será: 

12.361.1029.2093.0000.- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto 

Atividade: 2093. Fonte de recursos: Impostos e Trans. De 

Impostos. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000-

f lamento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2030. Fonte 

de recursos: Recursos não Vinc. De Impostos. Vigência: O prazo 

de vigéncia da contratação é de 04 (quatro) meses 

contados a partir da data da sua assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 17 

de outubro de 2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. 

Secretária Municipal de Educação/ Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: BEIMAPK1414RTY172 96212 477E5NDNVP2 

a  CERTIFICADO DIGITALMENTE 
" E COM CARIMBO DE TEMPO dom.barradocorda.ma.gov.br 2/3 
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Projeto define despesas que poderão 
ser pagas com o Bolsa Família 
( Is buliu! it lris hiltint eiros do 
Bolsa Fallt dia serão pagos pia 
meio de cartão de pagamento e 
si, poderão sei utilizados para 
cobrir despesas diretamente 
velar ninadas aos objetivos 
do programa, sendo vedada .1 
aquisição de bebidas alcoólicas, 
cigarros e apostas eletrônicas, 
entre outros pi odutos. Os 
recurve, SÓ poderão Ser gastos 
na compra de alimentos. 
roupa, remédios. gás e nos 
Ser, itms de í oncessionarias 
como água. esgoto, energia e 
Internet. 
É o que estabelece Projeto 
de lei (P1 1:17392024, de 
autoria do senador Cleitinho 
(Republicanos-MG), o qual 
altera a Lei 14.601, de 2023, 
que instituiu o Bolsa Familia. O 
texto ainda será distribuído para 
as comissões remados. 

ilk
-- Ao justificar a apresentação do 

nojeira C [carinho alegou que 
o repasse do recurso público, 
na forma de deposito em conta 
que permite saque em dinheiro 
ou transierênt ir] eletrônica com 
total liberdade, pode levar a 
LISOS do leen ao em produtos e 
Ser, içOS que ildrt I ( illribUent 
para al MUI, o ol de(l, " Ott 

Projeto restiloge gastos a alimentos, roupa 
serviços conto agua, esgoto, energia e in 

pingr arria 
"Gastos COM cigarro, 
drogas, bebidas alcóolicas, 
jogos eletrônicos e apostas 
são claramente desvios de 
finalidade do programa", 
afirmou Cleitinho. 
GASTOS EM APOSTAS 
ON-LINE 
Estudo recente do Banco 
Central, citado pelo senador na 
justificativa da projeto, indica 
que os beneficiários do Bolsa 
Familia gastaram RS 10,0 
bilhóes ein apostas r rn-line entre 

o 500t05 nos 

os meses de janeiro e agosto de 
2024, 
Cleitinho destacou, ainda, que 
o Programa Bolsa Familia 
busca, desde sua criação, sob 
o nome de Bolsa Escola, ser 
um instrumento do sistema 
de assistência social, cujo 
foco é prover recursos às 
famílias carentes para garantir 
alimentação. 
": lei atual cristaliza este 
loco ao explicitar como 
objetivos Ido Bolsa Familia] 
combatei a Imite. Odi Meio dr, 

L 
1 rs•i'  A L ,t2NVIL, E 

redocoo ejornelnegueno conto 1 wenv.torneloadoeno com.br 

transferência direta de renda 
às farinhas beneficiárias; 
contribuir para a interrupção 
do ciclo de reprodução da 
pobreza entre as gerações; e 
promover o desenvolvimento e 
a proteção social das famílias, 
especialmente das crianças, dos 
adolescentes e dos jovens em 
situação de pobreza", ressaltou 
o senadorr. 
Ele concluiu que o projeto 
poderá contribuir para 
consolidar os objetivos do 
programa de transferência de 
renda. 
"Este projeto propõe alterar 
a Lei 14.601, definindo que u 
Bolsa Família seja paguem 
forma de cartão de pagamentos 
com uso limitado a CNPJs 
cadastrados em CNAE 
[Classificação Nacional das 
Atividades Econômicas] 
de empresas que vendem 
produtos alimentícios, roupas, 
remédios, gás e serviços de 
concessionarias como água, 
esgoto, energia e internei. Esta 
alteração traz localização dos 
recursos para atendimento 
dos objetivos do programa", 
afirmou Cleitinho. 

astucia SENADO, 

INSS: sistema agiliza cumprimento 
de concessão judicial de benefícios 
Parceria com o CNJ permite conceder beneficio em poucos minutos 
1) Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) iinplerbentou a concessào judicial 
de henelicios aur incapacidade de forma 
automática. Cinta lenamenta, chamada de 
INSS II :13. .15 sentenças serão implantadas em 
questão de ntutos. 
Os beneficio , que serão concedidos nessa 
modalidade Mais ágil são: por incapacidade 
rempor arra pivvidenciário e acidentaria, e a 
aposentadoria intr iinalideZ. 
"AS truta' as s'irricessóes de auxilio-doença 
pi evi dell( lá, itt e de aposentadoria por 
ins aliciei levar-Mil I minuto entre o momento 
que a juiza deu a sentença e a efetiva 
concessão Em 4 minutos a informação já 
constava ,tos atuns do processo", COMentlgUll 
O presidem do INSS, Alessandra Stefanutto, 

1014ins nota divulgada na última sexta-leira (19), 
Irando a medida entrou em vigor, 

A automação é from de parceria firmada CM 
mil9 pelo INSS r oro o Conselho Nacional de 

lustiça (CNJ). 
Para que o Tribunal Regional Federal (TRF) 
tenha acesso à implantação automática é 
preciso utilizar uni sistema disponibilizado 
pelo CNJ, o PrevJud. Esse sistema é integrado 
ao 1NSSJUD. 
Os tribunais que já estãu integrados são: TRF-
2 (Espirito Santo e Rio de Janeiro), TRF-3 
(San Paulo e Mato Grosso do Sul), TRF-4 
(Sul), TRF-6 (Minas Gerais), 
() TRF-1, que abrange os estados do Acre, 
Amapá, Amazonas, Bahia, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso, Pará, Piaui, Rondónia, Roraima, 
Tocantins, esta com o piloto do projeto em 
teste no Amazonas. 
Segundo nota do INSS, os demais tribunais 
estão, aos poucos, ajustando seus sistemas 
para utilizar a ferramenta. 
"A expectativa é de que a ferramenta seja 
utilizada em todo país, garantindo rapidez 
di decisóes para implantação dos beneficias 

concedidas na esfera judicial", informou 
Siefanutio. 
PADRÃO 
Para que o beneficio por Incapacidade seja 
implantado automaticamente é precisa seguir 
uni padrão que permita ao sistema INSSJUD 
"ler" a decisão do juiz. 
O documento precisa conter - além do nome 
do titular do beneficio, espécie de concessão, 
data de inicio e duração do auxilio -, a Renda 
Mensal Inicial (R MI). É a renda mensal que 
servirá de parâmetro para que o sistema do 
INSS capture as informações e processe 
automaticamente o benefício. 
A nova regra passou a ser implementada em 
despachos realizados desde a intima sexta-
feira. Os despachos que já estão no INSS 
serão implantados pelas Centrais de Análise de 
Benefícios- Decisões Judiciais (Ceab-DJ). 

~neta arrase_ Core INFORMACOES Do MS) 

Empresas e MEI têm até dia 31 para regularizar dividas com Simples 
Contribuinte que não resolver pendências será excluído do regime 
As nitro,' h ienas empresas e os 
micruempreendedores individuais (MEI) que 
não regula4aram as dis idas com o Sim ples 
Nacional - 'regime tributário especial para 
pequenos negócios .- até o próximo dia 31 seriiio 
excluidas do regime. A eNCIUSail Valera a panir 
de de mutilo. 
) devedor Pode pagar à ensta. abater pane da 

dis itt,, vont Ire( latins ride 
a enviesa leni direi() a reeel iro do Eistm) irtl 
parcelai' os flnin ,ir Ilrtr ti MIM coin 
prigainenli a ide jun is e murta. parcelamento 
pode sei Datai do Simples Nacional ou 
no Centro ,iitrual de Atendimento da Receita 
le-C.AC), rib., serviço "Parcelamento -- Simples 
NaCional". 

O acesso ao Portal do Simples Nacional e ao 
e-CAC é feito com certificado digital ou com 
conta rico Portal Gov.br nivel praça ou ouro. A 
empresa ou o MEI que não concordar com a 
divida equiser contestar o Tenno de Exclusão 
deverá dirigir a t ~estação ao Delegado de 
Julgamento da Receita Federal, protocolada na 
Miem" conforme mientirdo no sio. do órgão. 
NOTSPICAÇõES 
De 30 de setembro a 4 do outubro. a Re, sola 
malhem' 1.121.419 MF I e 754.915 mirro e 
peqUellaS eillpresaS Mie deviam RS 26.5 bi lhõeS 
ai, SilltpleS Nacional. Após o conhecimento 
do termo, o tonnibtrinte tem até 30 dias para 
impugnar a notificação ou quitar os débitos, sob 
pena de ser excluído do Simples. 

Segundo a Receita Federal, as principais 
irregularidades são laica de documentos, 
excesso de (aturamento, débitos tribuários, 
parcelamentos pendentes ou o exercício pela 
empresa de atividades não incluídas no Simples 
Na, ional. 
Periodicamente, a Receita verifica se as 
empresas estão de acordo com as condições de 
enquadramento no Simples NaCitelid. 
ir eslahelerinteill0 apresenta Irregularidades. 
I 1 Urgl I envia Canas coto, aVISI1 de escícsjir 
O MIOU e pequeno empresário que ainda 
não regularizou as pendéricras pode pedir 
nrientnries ao Serviço Brasileiro de Apoio ás 
Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), para 
elaborar uni plano de rec apuração dos negócios. 

raGenela beaSit., 

Laboratório 
Gemma, 
sempre 

com você! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
EXTRATO DE CONTRATO n" 357/2024 

Processo administrativo 2169/2024 - Barra do Corda/MA. 
Objeto, Contratação de empresa para fornecimento de cestas 
básicas destinadas aos pacientes de hemodiálise da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Barra do Corda/MA. 
Pregão Eletrônico N°. 60/2024/MA. Contratado COMERCIAL 
GOA LTDA, inscrito no CNPJ n° 33.614.584/0001-44. Contratante, 
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor 
Total: f25 59.820,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte 
reais). Dotação orçamentaria será: 10.301.1017.2078.0000: 
PROJETO ATIVIDADE: 2078; ELEMENTO DE DESPESA' 
3.3.90.32 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência. 
O prazo de vigência da contratação e de 12(doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 
Leio' 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 15 de outubro 
de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: Secretária 
Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
EXTRATO DE CONTRATO e 184/ 2024 

INEXIGIBILIOADE N. 21/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1707/2024 - Barra do Corda/MA. OBJETO 
Locação de 01 (um) Imóvel para abrigar as instalações destinadas ao 
funcionamento de forma provisória, da U.I. MONEY MILHOMEM (PONTO 031, 
localizada na Rua Viana, S/N, no Povoado CAJAZEIRA-BR, na Zona Rural 
do inunicipio de Barra do Corda-MA, atendendo á Secretaria Municipal de 
Educação de Barra do Corda-MA-SEMED. INEXIGIBILIDADE N°. 4912024. 
Contratada CONCEIÇÃO DE MARIA OLIVEIRA LIMA, portadora do RO n° 
029156562005-0 SSP/MA CPF n° 016.763.803.90. Contratante Secretaria de 
Municipal de Educação 06.769798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação 
CNPJ N° 18 172.388/0001-73. Valor roenSal de RE 1.000,00 (setecentos reais), 
totalizando uns valor de 125 4.000,00 (dois mil e oitocentos reais). A dotação 
orçamentária será 12.361.1029.2093.0000. %oremo de Despesa 3.3.9036 
Projeto Atividade 2093 Fonte de recursos Imposlos e Trans. De Impostos. A 
dotação orçamentária seca 2 361.1012,20300000. Elemento de Despesa 
3.3.90,36, Projeto Atividade. 2030. Fonte de recursos Recursos não bino De 
Impostos Vigência O prazo de vigência da centratação ti de 04 (quatro) 
meses contados a partir da data da sua assinatura. na Torna do artigo 105 da 
Leio 14.133 de 2021. DATA Barra do Corda (MA. tido outubio de 2024 AOS 
MARINETE MOURA DA Silva 1090 Se:releria klonteipal de Educaçào, Barra 
do Corda MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°02812024 - CPL/PMC 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de 
empresa no fornecimento de insumos odontológicos. 
DATA DA ABERTURA: 05/11/2024 às 09h30min, horário 
de Brasília. 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www. 
licItacolinasma.com.br 
Informações adicionais em www.colInas.ma.gov.br, 
www.licitacollnasma.com.br e www.gov.br/pncp. 

Colinas (MA). 14 de outubro de 2024. 
Jerbnimo Cardoso Rosa Neto 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME-MA 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 015/2024 

A Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme-MA. torna público para n 
conhecimento dos interessados, que após necessánas alterações edtta-
lidas fará realizar, soba égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alteraçoes 
POStenores, da Lei Complementar n." 123/2006 ode outras normas aplica- j 
vais ao objeto deste certame. licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 
do tipo Menor Preço Por Item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA TIPO ALMOÇO. JANTAR. 
E QUENTINHA. PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MU.. 
NICIPIO DE CENTRO DO GUILHERME/MA. A sessão será realizada atra..; 
vês do Portal Licita Centro do Guilherme pelo endereço eletrônico Mips M 
www.licitacatvountrodoporlherruema@gruall.voin!, t.orn data de atarrturr 
agendada para Ou de novembro de 2024 às 09 00. O amai e seus ane 
aos encontram-se disponiveis na Portai da Transparanua do Municiplr 
Pelo endereço vnsov.centrodoguilherme.rna.gov.br ou ainda pelo endereçi 
Portal Licita Centro do Guilherme, https.//www, licitaca0.centrodogoilher 
mema@grnalcorn / e ainda no Portal Nacional de Contratações Pública 
(PNCP). Centro do Guilherrne • MA. 21 de outubro de 2024. MARIA Dl 
FÁTIMA DA SILVA MESQUITA - Secretaria Municipal de Administração. , 

www.gemmagaigani.com.br 

Central de atendimento 1 WhatsApp 

3133 3300 
I A B 012 AT 0121 O 

Gemma 



E e r i tI Ny.iwai de Contrataçoes Publciá Entrar 

Contrato n" 357/2024 
t n un Icee r 4tO/2O24 

Local: Barra do Corda/MA órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 2239- Secretaria Municipal de Saúde 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2169/2024 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 24/10/2024 Data de assinatura: 15/10/2024 Vigência: de 15/10/2024 a 15/10/2025 

id contrato PNCP: 06769798000117-2-000201/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA id contratação PNCP: 06769798000117-1-000170/2024 

Objeto: 

ICI ANUI -1Contralação de empresa para foinecimEnto de cestas bascas destinadas aos pacientes de hemodialise da Secretaria Municipal de Saude do municipio de Barra do 
Corcia/MA 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa iundica CNPJ/CPF: 33 614 584/0001-44 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor Nome/Razão social: COMERCIAL GOA LTDA 

.40 Arquivos Histórico 

Nome: 

CONTRATO 357-2024 

C( Voltar—) 

0110

.1 •.,, ,, .-V, .,:),..'. i 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
r 

Tipo : 

Contrato 

Baixar Data: 

24/10/2024 

ii:cirçir. 5,, ulfor .5 arr- rner 


